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PORTARIA INTERNA DO CEAD Nº 071/2018, de 05/06/2018 

 

 

O Diretor Geral do Centro de Educação a Distância (CEAD) da Universidade do Estado de Santa 

Catarina (UDESC), no uso de suas atribuições e de conformidade com a delegação de 

competência prevista no Estatuto e Regimento Geral da UDESC, RESOLVE: 

 

   

Art.1º - DESIGNAR – Servidores do Quadro de Pessoal Permanente da Universidade do 

Estado de Santa Catarina (UDESC), para comporem a Mesa Eleitoral Receptora e a Comissão 

Escrutinadora, para a Eleição de representante docente no Conselho Universitário 

(CONSUNI/UDESC) e Conselho de Centro (CONCEAD/CEAD) do Centro de Educação a 

Distância (CEAD) da Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC), atendendo a C.I. 

001/18- Comissão Eleitoral do Edital CEAD, assim especificados:  

  

MESA RECEPTORA: Téc. Univ. MÁRCIA VIEIRA, matrícula 362932-5-01 (Presidente); Téc. 

Univ. SILVIA CRISTINA CAMPOS SATO, matrícula 664971-8-01 (Secretária); Téc. Univ. 

GRAZIELA NASPOLINI DELPIZZO, matrícula 337423-8-02 (mesária); Téc. Univ. ÁLVARO 

NUNES, matrícula 237525-7-01 (mesário); Téc. Univ. LAURA GONÇALVES MARQUES, 

matrícula 294936-9-02 (suplente). 

 

COMISSÃO ESCRUTINADORA: Profa. VERA MÁRCIA MARQUES SANTOS, matrícula 

339804-8-02. (Presidente); Téc. Univ. LEILA MARIA MATOS, matrícula 664970-0-01 

(Secretária); Profa. LUCIMARA DA CUNHA SANTOS, matrícula 202564-7-03 (membro). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

Florianópolis, 05 de junho de 2018. 

 

 

 
 

Prof. David Daniel e Silva 

Diretor Geral do CEAD/UDESC 
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